
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS

GABINETE DA DIREÇÃO

PORTARIA Nº. 015, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
*Revogada pela PORTARIA Nº. 017, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

A diretora do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias da Universidade Federal do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Sindicância Investigativa para averiguação da existência de indícios de
autoria e de materialidade da prática de irregularidades nos fatos relacionados no Processo
digital nº 23068.054819/2021-41.

Art. 2º. Constituir como comissão sindicante, sob a presidência do primeiro, os
servidores abaixo relacionados:

Nome Cargo Siape / Matrícula
Sérgio Henriques Saraiva Professor do Magistério Superior 1300755
Hugo Bolsoni Zago Professor do Magistério Superior 1491610
Marshal Costa Leme Professor do Magistério Superior 1818683

Art. 3º. A Comissão de Sindicância de que trata esta Portaria terá, para a conclusão dos
trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, contados a partir do
recebimento do processo, o qual, em quaisquer hipóteses, após apuração dos fatos, deverá ser
remetido à Direção do Centro que dará os encaminhamentos legais.
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